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INVESTIR EM ANGOLA ATRAVÉS DA MADEIRA 
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 ANGOLA 

_ enquadramento geral 

• Angola é um dos países mais ricos da região subsaariana no que diz respeito a 
minerais e outros recursos naturais, tais como petróleo e diamantes 

• Desde 2002 que Angola tem vindo a reconstruir-se para o futuro próximo,        
para que o possa fazer também em termos de crescimento económico e     
desenvolvimento 

• O restabelecimento da economia nacional, das infra-estruturas e da vida normal 
do seu povo, restaurou a confiança nacional e internacional, o orgulho nacional, 
assim como aumentou o fluxo de investimento estrangeiro 

• O investimento estrangeiro provém de todo o mundo, mas predominantemente 
de Portugal, França, Estados Unidos da América, Alemanha e China 
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 ANGOLA 

_ enquadramento geral 

• Angola tem cerca de 18,5 milhões de habitantes, tendo como capital a 
cidade de Luanda, com cerca de 6 milhões 

• A sua moeda é o Kwanza de Angola (AOA) 

• Principais áreas de oportunidade:  

 -Extracção de minério 

 -Indústria de processamento 

 -Energia e águas 

 -Construção civil e afins 

 -Turismo e hotelaria 

 -Agricultura 

 -Desenvolvimento e gestão de infra-estruturas 

 



5 

ANGOLA 

_ em relação a Portugal 

• Ex- colónia Portuguesa, Angola tornou-se independente em 1975 
  
• Ao longo dos anos, Portugal manteve-se fiel ao investimento na sua ex-
colónia 
 
• Após a independência, Angola manteve o regime jurídico Português  e 90% 
da legislação desse tempo permanece em vigor 
  
• Os Angolanos falam Português e os dois países partilham uma história 
comum 
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ANGOLA 

_ enquadramento fiscal 

 Principais impostos  Taxa (geral) 

 

•Imposto Industrial  35% (20% para actividades agrícolas) 

•Imposto de Consumo  10% (bens: 2% a 30% ; serviços: 5 a 10%) 

•Impostos Aduaneiros  até 30% 

•Imposto Predial Urbano 15% (arrendados) 0,5% (não arrendados, sobre 

   o valor patrimonial acima de 5.000.000 Kwanzas) 

•SISA   2% 

•Imposto de Selo  0,01% a 1% (ou determinado valor por acto ou 

   documento) 

•Imposto sobre o rendimento  5% a 17% 

 do trabalho  
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ANGOLA 

_ enquadramento fiscal 

Pagamentos / Retenção na fonte [1]  

 

Rendimento  Taxa 

Dividendos   10% 

Juros   10% 

Prestação de serviços  3,5%  a 5,25% 

Royalties   10% 

 

 

_____________________________________________________________ 
[1] Não existe Convenção para eliminar a Dupla Tributação 
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MADEIRA  

_ enquadramento geral 

• Região portuguesa situada no Oceano Atlântico, 1h20m de Lisboa  
 
• Mesmo fuso horário que Londres 
 
• Uma economia moderna baseada em serviços internacionais  
(Turismo: 28% e Centro Internacional de Negócios da Madeira: 21%) 
 
• PIB per capita e taxa de produtividade acima da média nacional 
 
• Aposta na simplificação de procedimentos e e-government 
 



MADEIRA 

_ enquadramento geral 

 
• Infra-estruturas modernas 
 
• Estabilidade política e social 
 
• Universidade local com parcerias internacionais (ex: Carnegie Mellon) 
 
• Prestadores de serviços profissionais altamente especializados e eficientes 
 
• Força de trabalho qualificada, conhecimentos linguísticos avançados 
 
• Facilidade em atrair recursos humanos de fora 

9 



10 

MADEIRA  
_ enquadramento institucional 

 
• Região Autónoma de Portugal 
 
• Portugal é um Estado-membro da União Europeia (UE) há mais de 20 anos 
 
• Portugal é membro da OCDE 
 
• Parlamento próprio, democraticamente eleito, com poderes legislativos 
 
• Governo Regional nomeado pelo Parlamento 
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MADEIRA  
_ outras características 

• Qualidade de vida 
 
• Segurança, reduzida criminalidade  
 
• Clima temperado 
 
• Beleza natural 
 
• Custos operacionais reduzidos 
 
• Bons Hotéis e facilidades de alojamento 
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CENTRO INTERNACIONAL DE NEGÓCIOS DA MADEIRA  

_ enquadramento 

O Centro Internacional de Negócios da Madeira (CINM) é um 
instrumento de desenvolvimento económico da Madeira 
 
Criado com os objectivos de: 
 
• Modernizar, diversificar e internacionalizar a estrutura produtiva de bens e 
serviços da Região; 
 
• Compensar fraquezas estruturais resultantes da reduzida dimensão do 
mercado interno e do estatuto ultraperiférico da Madeira   
 

Através da concessão de benefícios fiscais como meio 
de atrair investimento 
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O CINM foi criado dentro dos seguintes princípios básicos: 
 
Integração total na ordem jurídica portuguesa 

­ As actividades do CINM estão sujeitas aos mesmos regulamentos e supervisão 
aplicáveis a nível nacional 

Integração Total na União Europeia 

­ Regime fiscal preferencial (ajudas de estado) previamente aprovado pela UE  

­ Observância total de todos os tratados e normas oriundas da  UE 

­ Todos os princípios do Tratado da União Europeia são aplicáveis às sociedades da 
Madeira e seus investidores, nomeadamente o princípio da liberdade de 
estabelecimento e de prestação de serviços 

­ Acesso irrestrito ao mercado interno europeu sem descriminação 

­ O sistema de IVA UE totalmente aplicável 

­ Parte do sistema monetário europeu (redução dos custos operacionais, liberdade de 
movimentação de capitais e eliminação do risco cambial) 

Competitividade à escala global 

CENTRO INTERNACIONAL DE NEGÓCIOS DA MADEIRA  

_ princípios 
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As sociedades da Madeira beneficiam do seguinte regime fiscal: 
 
 

– Isenção de imposto sobre mais valias de capitais na venda de participações 
na MadCo [1] 

– 4% - 5% imposto sobre o rendimento (IRC) 

– Isenção de RF 

– Crédito de imposto por dupla tributação internacional 

– Isenção de taxas e impostos locais 

– Isenção de imposto de selo ou capital duty  

– Isenção de emolumentos notariais e taxas registrais   

_____________________________________________________________ 
[1] Não aplicável a sócios residentes em paraísos fiscais (lista negra oficial Portuguesa) 

CENTRO INTERNACIONAL DE NEGÓCIOS DA MADEIRA  

_ regime fiscal 
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Condições de acesso ao regime fiscal preferencial: 
 
 
• Ser licenciado pelo Governo Regional da Madeira 
 
• Isenções de retenção na fonte só acessíveis a pagamentos a não residentes em Portugal 
 
• Redução de IRC só aplicável a rendimento obtido fora de Portugal 
 
• Alguns requisitos de substância são aplicáveis 
 

CENTRO INTERNACIONAL DE NEGÓCIOS DA MADEIRA  

_ regime fiscal _ condições de acesso 



Requisitos de substância: 
 
1. Pelo menos um director ou empregado no payroll da sociedade (full time ou part time, 

contrato com termo ou sem termo).  

2. Se forem criados menos do que 6 postos de trabalho, investimento mínimo de Eur 
75.000 na aquisição de activos fixos tangíveis ou intangíveis (não necessariamente 
localizados na Madeira). 

 

NOTAS: 

- Apenas um director ou empregado deve ser residente na Madeira. 

- O requisito 1 deve ser preenchido no prazo de 6 meses. 

- O requisito 2 deve ser preenchido no prazo de 2 anos. 

 

CENTRO INTERNACIONAL DE NEGÓCIOS DA MADEIRA  

_ regime fiscal _ requisitos de substância 
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Temos clientes que preencheram este requisito de emprego de forma simples e menos 
dispendiosa, adoptando uma das seguintes soluções: 
 
a) Nomear directores não residentes em Portugal 
  
b) Alocação de um dos seus actuais colaboradores à nova sociedade da Madeira 

 
c) Preenchimento do requisito através do trabalhador local nomeado pela New Madeira 
  
d) Preenchimento do requisito através do director local nomeado pela New Madeira 
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CENTRO INTERNACIONAL DE NEGÓCIOS DA MADEIRA  

_ regime fiscal _ requisitos de substância 



O Benefício fiscal está limitado aos seguintes plafonds de matéria colectável: 

CENTRO INTERNACIONAL DE NEGÓCIOS DA MADEIRA  

_ regime fiscal _ plafonds 

Postos de 
Trabalho 

Matéria 
Colectável 

1 a 2 Eur 2 milhões 

3 a 5 Eur 2,6 milhões 

6 a 30 Eur 16 milhões 

31 a 50 Eur 26 milhões 

51 a 100 Eur 40 milhões 

> 100 Eur 150 milhões 

 
Se a base tributável (lucro líquido) for superior aos montantes referidos em cima, 
o excesso estará sujeito a 25% de imposto, a taxa geral de IRC na Madeira 
___________________________________________________________ 
Estão a decorrer neste momento negociações com a Comissão Europeia que visam a revisão em alta destes plafonds  

18 
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Em geral, a rede de tratados de dupla tributação assinados por Portugal é aplicável ao CINM: 

Algéria Áustria Barbados Bélgica Brasil Bulgária Canadá Cabo 

Verde 

Chile China Colômbia Cuba República 

Checa  

Dinamarca Estónia França 

Finlandia Alemanha Grécia Guiné Holanda Hong Kong Hungria Islandia 

Índia Indonésia Irlanda Israel Italia Japão Coreia Kuwait 

Letónia Lituania Luxemburgo Macau Malta México Moldavia Morrocos 

Moçambique Noruega Paquistão Panamá Polónia Roménia Rússia Singapura 

Eslovaquia Eslovénia Espanha África do Sul Suécia Suíça Tunísia Turquia 

Reino Unido Ucrânia Emirados 

Árabes 

Unidos 

Uruguai EUA Venezuela 

CENTRO INTERNACIONAL DE NEGÓCIOS DA MADEIRA  

_ regime fiscal _ acordos dupla tributação 
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Transparência:  Não incluída em nenhuma das listas negras oficiais emitidas pelas 
organizações internacionais que enunciam os territórios e regiões qualificados como 
paraísos fiscais; cumpre com todos os critérios definidos pela OCDE em termos de 
transparência e troca de informação 
 
Regime fiscal simples e linear 
  
Certeza até o ano 2020  
  
Custos operacionais baixos  
  
Credibilidade: Jurisdição credível – não é um paraíso fiscal 
 
Segurança: regime jurídico moderno 
 

CENTRO INTERNACIONAL DE NEGÓCIOS DA MADEIRA  
 

_ Vantagens de investir em Angola através da Madeira 
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Estruturas eficazes usando a Madeira: 
 
• Trading  
 
• Holding  
 
• Financiamento intra-grupo 
 
• Detenção de bens imobiliários e de outros activos 

CENTRO INTERNACIONAL DE NEGÓCIOS DA MADEIRA  
 

_ Principais oportunidades para investir em Angola 
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Dois tipos de sociedades holding: 
  
Holdings puras (SGPS) 
  
• actividade limitada à detenção de participações noutras sociedades e        
prestar serviços intra grupo 

• isenta de mais valias na venda da subsidiária Angolana, se a          
participação for detida por mais de um ano 

 
Holdings mistas (Lda ou SA) 
  
• objecto social mais vasto, incluindo a possibilidade de detenção de 
participações noutras sociedades 

CENTRO INTERNACIONAL DE NEGÓCIOS DA MADEIRA  
 

_ Estrutura holding em Angola 
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Participation Exemption 
 
Todos os dividendos recebidos de uma subsidiária Angolana estão isentos, desde que 
sejam verificados os seguintes requisitos: 
  

• Ambas as sociedades (sociedade mãe da Madeira e subsidiária Angolana) têm 
de estar sujeitas e não isentas de IRC (ou imposto análogo) 

• Sociedade da Madeira tem de deter directamente 25% do capital da subsidiária 
Angolana  

• Os dividendos distribuídos à sociedade da Madeira devem provir de lucros da 
subsidiária Angolana que tenham sido tributados a uma taxa não inferior a 
10%, e não resultem de actividades geradoras de rendimentos passivos 

 
Os dois tipos de sociedades holding beneficiam desta participation exemption 
  
Se as condições desta isenção não estiverem preenchidas, os dividendos da subsidiária 
Angolana serão tributados de 4% a 5% IRC. 

CENTRO INTERNACIONAL DE NEGÓCIOS DA MADEIRA  
 

_ Estrutura holding em Angola 
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INVESTIR EM ANGOLA 

_ estrutura holding 

Mais-Valias 

Div. recebidos: [1] 

• 0% 
 
 
 
 
• 10% R.F. 

Venda de subsidiárias: 
• 0% 

Venda da HoldCo: 
• 0% 

 

OpCo Angolana 
 

 

Madeira 

Holdco 
 

[1] 0% por aplicação da Participation Exemption ou de crédito de imposto por dupla tributação internacional 

35% Imposto Industrial 
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INVESTIR EM ANGOLA 

_ estrutura trading 

Lucros: [1] 

• 4% a 5% 
 
 
 
• 5,5% R.F. (Prest. 
Serviços) 

Compra e venda de 
bens ou prestação de 
serviços 

 

OpCo Angolana 
 

 

Madeira 

Co 
 

- Esta estrutura é usada para a compra e venda de bens ou prestação de serviços em Angola, gestão de 
projectos, logística, entre outros, utilizando a Madeira como um veículo 
 

-[1] Crédito de imposto por dupla tributação internacional 
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INVESTIR EM ANGOLA 

_ estrutura de financiamento intra-grupo 

Juros Recebidos: 
• 0% [1] 

 

 
 
 
 
• 10% R.F.  

 

OpCo Angolana 
 

 

Madeira 

Holdco 
 

-[1] Crédito de imposto por dupla tributação internacional 
 

Empréstimo 
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NEW MADEIRA 

_a nossa empresa 

A New Madeira Investment Serviços, S.A. é uma firma independente que opera 
no âmbito do CINM desde 1990, resultante de um spin-off da maior sociedade 
de advogados da Madeira. 
 
A New Madeira tem: 
 

• Experiência e know-how em todas as áreas do CINM 

• Uma carteira de clientes global, incluindo sociedades multinacionais de topo 

• Cooperação de longa data com multinacionais de serviços profissionais, escritórios de 

advogados e de consultoria 

• Experiência na implementação e gestão de todo o tipo de estruturas, incluindo projectos 

de e-business e industriais 

• Gestão efectiva e know-how na Madeira 

• Todos os serviços são prestados localmente 
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NEW MADEIRA 

_a nossa estratégia 

Missão 
Acrescentar valor aos seus clientes, parceiros, equipa de trabalho e accionistas através da 
prestação de serviços profissionais que facilitem a implementação de empresas de sucesso 
em território nacional. 
   
 
A nossa Visão 
Management company de referência, líder de mercado na Madeira 
 
 
Valores estratégicos 
Satisfação do cliente, integridade, excelência de serviço e inovação 
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A New Madeira disponibiliza todos os serviços necessários para implementar 
eficazmente qualquer estrutura na Madeira: 

 

• Constituição e registo de sociedades 

• Sede e respectivos serviços 

• Gestão e administração de empresas 

• Serviços fiduciários 

• Contabilidade e todas formalidades legais correlacionadas 

• Planeamento fiscal, legal e consultoria financeira 

• Consultoria e assistência na implementação de projectos de investimento 

• Serviços facilitadores de criação de substância (escritórios, equip., recursos humanos, etc.) 

NEW MADEIRA 

_ os nossos serviços 



A New Madeira providencia todos os serviços necessários a garantir a boa 
integração dos investidores e respectivos colaboradores na Madeira: 
 

• Vistos e outras formalidades de entrada 

• Planeamento fiscal 

• Tradutores e intérpretes 

• Assistência em todo o processo de estabelecimento de pessoas e suas famílias na 

Madeira, incluindo: 

• Serviços domésticos 

• Procedimentos relativos a saúde, seguros e segurança social 

• Imobiliária 

• Escolas 

• Enquadramento social 

NEW MADEIRA 

_ os nossos serviços 
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Num inquérito feito aos nossos clientes para avaliar o grau de satisfação 
com a NEWMADEIRA, os resultados falaram por si: 
 

•93% dos clientes dizem que a probabilidade de recomendar a NEWMADEIRA é 

elevada;  

•87% reconhece que a empresa estabelece um nível de excelência no seu sector; 

•Relevância, proactividade, honestidade, eficácia, profissionalismo são alguns dos 

elementos que contribuíram para fomentar a imagem da NEWMADEIRA e torná-la 

num exemplo de excelência no sector.  

NEW MADEIRA 

_ referências 
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CONTACTOS 

  
Por favor não hesite em nos contactar: 
 

New Madeira - Investment Serviços, SA 

Rua Dr. Brito Câmara, nº 20 - 1º 

9000-039 Funchal 

Madeira - Portugal 

Tel.: +351 291 210 200 – Fax:+351 291 210 209 

 

newmadeira@newmadeira.com 
www.newmadeira.com 

 

mailto:newmadeira@newmadeira.com
http://www.newmadeira.com/

